
rece intervalos lúcidos, às vezes prolonga
dos, que não retiram do agente os pressu
postos psíquicos da responsabilidade, de
pendendo a apreciação da excludente de 
punibilidade do grau de evolução da doen
ça e de outros fatores, inclusive a nature
za do delito cometido. 

8. Se, pelo laudo do Hospital Juliano 
Moreira, no Estado da Bahia, confirmado 
pela perícia realizada consoante se indica 
no item 5, supra é peremptoriamente as
severado que o agente era incapaz de en
tender o caráter criminoso do fato pela 
doença mental que o acometera e cujos sin
tomas datavam de muitos anos antes dos 
ilícitos praticados impõe-se a excludente de 
punibilidade prevista no art. 22, caput, do 
Código Penal, com a decretação de sua 
aposentadoria. 

9. Nunca se isentará de dúvida a afir
mativa de que, ao tempo da ação ou omis
são, o agente era inteiramente incapaz de 
entender o caráter criminoso do fato ou 
determinar-se de acordo com esse enten
dimento, mormente nos casos em que a 
perícia médica é realizada muito depois da 
ação ou omissão delituosa, pois que pode-

ria encontrar-se no chamado "período li
vre", em estado de lucidez momentânea, 
quando se cogita de psicose maníaco-de
pressiva, mas na dúvida e diante do laudo 
médico que assim conclui, não há como 
deixar de acatá-lo. 

10. Se a Administração viesse a enten
der diferentemente, correria o risco de ter 
o seu ato cassado por decisão judicial, 
além de poder estar cometendo uma ini
qüidade, o que é muito pior. 

11. In dubio pro reo, com o que se 
resguarda a consciência de uma possível ar
bitrariedade, quando não militam argumen
tos para impugnar as conclusões de uma 
perícia médica. 

12. Em face do exposto, sou pela con
clusão de irresponsabilidade do indiciado, 
procedendo-se à sua aposentadoria, nos ter
mos do laudo de fls. 513 e 513 verso, ho
mologado pela Secretaria de Assistência 
Médica do Ministério da Saúde. 

É o meu parecer. S. M. J. - Em 19 de 
março de 1976. Clenício da Silva Duarte, 
Consultor Jurídico. 

Aprovo. Em 19.3.76. Darcy Duarte de 
Siqueira, Diretor-Geral. 

IMPOSTO DE RENDA - DESPESAS DE PROPAGANDA 

- As despesas realizadas com a distribuição de brindes, de 
pequeno valor, são admissíveis como de caráter operacional. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Decisão 

PARECER NORMATIVO CST N9 15 DE 27.2.76 

Imposto Sobre a Renda e Proventos 
MNTPJ 2.20.09.00 - Custos, Despesas 

Operacionais e Encargos 

MNTPJ 2_20.09.64 - Despesas de Pro
paganda 

- As despesas efetivamente realizadas 
com aquisição e distribuição de "brindes", 
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desde que correspondam a objetos de pe
queno valor e sejam em índice moderado, 
relativamente à receita operacional da em
presa, são admissíveis como operacionais, 
na forma do art. 162 do RIR/75. 

Há empresas interessadas em saber se é 
permitido, nos termos da vigente legislação 
do imposto de renda, levar à conta de des
pesas de propaganda o valor de brindes 
representados por mercadorias próprias ou 
de terceiros, ou por qualquer outro bem 
ou direito, oferecido a título de promoção. 

2. Tornou-se costume empresas brinda
rem clientes em certas fases do ano, co
mumente em junho ou dezembro, quando 
são correntes festas tradicionais. Nessas 
ocasiões, a oferta de presentes ou "brindes" 
é uma forma habitual de cortesia e, sobre
tudo, de propaganda de seus negócios. 

3. As doações admitidas como despesa 
operacional no vigente Regulamento do 
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 
de n9 76186, de 2.9.75, são as indicadas 
no artigo 187, tipificadas, expressamente, 
como favorecimento a determinadas pes
soas, físicas ou jurídicas, em razão de in
teresse social. 

4. Por sua vez, o artigo 191 do RIR 
indica, expressamente, as despesas quaIifi
cadas como de propaganda. Correspondem 
elas a gastos estritamente de natureza pu
blicitária, efetivamente realizadas com pro
fissionais ou empresas especializadas (as 
"despesas de propaganda"). 

5. No elenco desses dois dispositivos re
gulamentares não estão contempladas as 
despesas com distribuição de brindes, ine
xistindo, portanto, normas específicas per
tinentes a elas na vigente legislação do im
posto de renda. 

6. À falta de normas específicas na le
gislação, relativamente às despesas em apre
ço, cabe buscar no próprio direito tributá
rio o conceito adequado ao objeto das mes
mas, ou seja, o que se deva considerar co
mo "brindes", para os efeitos tributários. 
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7. Os "brindes" se destinam a promo
ver a organização ou empresa e não ne
cessariamente seus produtos, distingüindo
se, portanto, das "amostras". Podem, to
davia, ser a elas assemelhados, desde que 
representados, exclusivamente, por objetos 
distribuídos gratuitamente, com a finalida
de de promoção, e que sejam de "diminu
to ou nenhum valor comercial", conforme 
em relação àquelas estabelece o artigo 99, 

inciso V, do Regulamento do Imposto So
bre Produtos Industrializados (Decreto n9 

70172, de 18.2.1972), podendo ter, não 
obstante, alguma utilidade. 

8. As despesas que não são expressa
mente especificadas como operacionais no 
RIR, desde que condizentes com as neces
sidades e atividades da empresa, podem ser 
admitidas como dedutíveis na apuração do 
lucro operacional, conforme diz o mesmo 
RIR no seu artigo 162, "in verbis". 

"São operacionais as despesas não 
computadas nos custos, necessárias à ati
vidade da empresa e à manutenção da res
pectiva fonte produtora". 

9. Ante o exposto, as despesas efetiva
mente realizadas na aquisição e distribui
ção gratuita de objetos ou direitos de pe
queno valor, a título de "brindes", a clien
tes ou não, e que apresentem índice mode
rado em relação à receita bruta da empre
sa, são admissíveis como dedutíveis, na 
apuração do lucro operacional. 

À consideração superior. 

Eunapio Amorim 
AFIF 

De acordo. 

Publique.se e, a seguir, encaminhem-se 
cópias às SS.RR.R.F. para conhecimento e 
ciência aos demais órgãos subordinados. 

Antonio Augusto de Mesquita Neto 

Coordenador do Sistema de Tributação 




